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FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUI
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNN: 10.551.559/0001-63

CONTRATO Ng 42/2019

CONTRATO N2 42/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MPPI E
A EMPRESA TECNO2000 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. PROCEDIMENTO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA Ng
19.21.0378.0001233/2019-34

CONTRATANTE: 0 Estado do Piaui, pessoa jurídica de direito público, por intermédio
do Fundo Especial de Modernização, com sede na Rua Alvaro Mendes, ng 2294, Centro,
Teresina-PI, inscrito no CNN: 10.551.559/0001-63, representado neste ato Presidente,
Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso da competência que lhe é atribuida pelo art. 12, V,
da Lei Complementar Estadual Ng 12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRATADO: EMPRESA TECNO2000 INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no
CNPj (MF) sob o ng 21.306.287/0001-52 estabelecida na Rua Vereador Décio de Paula,
ng 101, Bairro Planalto Formiga/MG, CEP: 35.570-000, representado pelo Sr. Andre
Pires Nascimento, portador da Cédula do CPF ng 002.855.491-46.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento,
instruido no Contrato n.g 42/2019 (Adesão ng 08/2019 A ARP nil 47/2018 do Pregão
Eletrônico n.g 13/2018/MPPI), Procedimento de Gestão Administrativa ng
19.21.0378.0001233/2019-34, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico ng 13/2018, a
proposta de preços apresentada pela contratada, As disposições da Lei ng 10.520/02, ng
8.666/93 e Decreto Estadual ng 11.346/04.
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FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 10351.559/0001-63

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Aquisição de material permanente (mobilia para escritório, incluindo mesa,
armário, poltrona e outros itens), nas quantidades e com as especificações comidas
no Termo de Referência (Anexo I).

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

1. A despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:

1. Unidade Orçamentária: 25102
2. Função: 03.122
3. Programa: 82
4. Atividade: 2390
5. Fonte do Tesouro; 118
6. Natureza da Despesa: 4.4.90.52
7. Nota de Empenho; 2019NE00023

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1 0 valor total do Contrato é de R$ 68.565,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais), devendo a importância de R 68.565,00 (sessenta e oito mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais) ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2019.

CLAUSULA QUINTA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E MONTAGEM

5.1. Os materiais deverão ser entregues e montados no seguinte local:

- Prédio que abriga as promotorias de Justiça do Ministério Público, localizado na Rua
Lindolfo Monteiro, n2 911, Bairro de Fátima, Teresina-PI - CEP 64049-440.

5.2. 0 prazo de entrega dos objetos será no máximo de 45 (trinta) dias corridos, que se
iniciará até 3 (três) dias após a data da assinatura do contrato.

5.3 0 prazo para montagem dos objetos será de no máximo 15 (quinze) dias corridos
para montagem, contados a partir da data do recebimento provisório;
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FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 10551.S59/0001-63

5.4. 0 envio da nota de empenho e do contrato poderá ocorrer por correio eletrônico ou
outro meio de comunicação.
5.5. A empresa vencedora é a única responsável pela entrega dos materiais, bem corno
pela garantia e assistência técnica dos mesmos, obedecendo As especificações presentes
neste Termo de Referência.
5.6. Não serão aceitos materiais reutilizados e que estejam, de qualquer forma, em desa-
cordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência.

5.7. 0 material deverá ser fornecido, por empresa do ramo de atividade, legalmente es-
tabelecida e sua procedência deverá ser facilmente aferida por documentos legais.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DOS OBJETOS
6.1 0 prazo de garantia dos materiais não deverá ser inferior a 03 (três) anos, contra
quaisquer defeitos de fabricação de todos os componentes dos objetos licitados.
6.2 Durante o period° de garantia, a adjudicatária, independentemente de ser ou ao fa-
bricante do objeto, obriga-se a substituir ou reparar o objeto que apresentar indícios de
irregularidades, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação escrita da autoridade competente,
sem acarretar anus para a Contratante.
6.3 A assistência técnica deverá ser prestada em Teresina e no interior do Piaui, em es-
trutura própria ou terceirizada e devidamente identificada e reconhecida, sempre corn
uso de peças e componentes originais.
6.4. 0 fornecedor, levando em conta razões de economicidade e razoabilidade, mediante
justificativa, poderá prestar o serviço na cidade mais próxima em que o disponibilize, li-
mitado à circunscrição do Estado do Piaui.
6.5. A empresa ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o material que vier a ser recu-
sado pelo servidor ou equipe responsável pelo recebimento.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Entregar os materiais em perfeitas condições, de acordo com o cronograma de en-trega, local, configurações e demais características especificadas e conforme os termosda proposta apresentada e do contrato administrativo.
7.2. Comunicar à Administração, por escrito, no prazo máximo de 48 (Quarenta e Oito)horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação.
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7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo
de imediato as reclamações a respeito da qualidade dos produtos.
7.4. Observar rigorosamente as especificações, normas e instruções da Ordem de Forne-
cimento e da Lei N2 8.666, de 21 de junho de 1993.

7.5. Fornecer produtos novos, rigorosamente em conformidade com todas as especifica-
ções estipuladas, e com garantia minima contratual, a contar da data da entrega.

7.6. Entregar os materiais acompanhados das respectivas notas fiscais constando deta-
lhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo
de garantia e acompanhados, ainda, catálogo do objeto indicando o produto oferta-
do, conforme Termo de Referencia.

Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observando o dis-
posto nos parágrafos 12 e 22 do Artigo 65, da Lei No 8.666/93.

7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-

tantes do fornecimento do material, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da

notificação escrita por parte do MP-Pl.

7.9. Assumir exclusivamente a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais re-

sultantes do objeto, bem como todas as demais despesas decorrentes da contratação do

objeto, inclusive materials, mão de obra, fretes, taxas e locomoção.

7.10. Recolher todas as obrigações previdencifirias, trabalhistas, sociais, fiscais, etc., sen-

do responsável única e diretamente perante o empregado que contrata e quaisquer ou-

tros resultantes do fornecimento do objeto, as quais já estão inclutdos no custo total.

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7,12. E de responsabilidade da contratada, manter a higiene e cuidado com o material

por ocasião da fabricação e transporte ate os locals definidos para a entrega.

7.13. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega e por fatos de que resultem

as destruições ou danificações dos bens.

7.14. Entregar, nos prazos estabelecidos, documentos e informações que estejam defini-

dos ou que vierem a ser solicitados pela Contratante.

7.15. Assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados ao

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes dos objetos fornecidos.

7.16. Entregar o objeto de acordo com as Normas Legais previstas.

7.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante

previa e expressa autorização do contratante.

4



Ministério Pciblico
do Estado do Maui

FUNDO DE MODE1RNIZAÇÃO DO MINISTERIO PÚBLICO DO PIAUt

COORDENADORIA DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

CNPJ: 10.551.559/0001-63

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PIAUÍ
8.1. Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o soli-

citado, incluindo-se inspeção em travas, lacres, selos e outros elementos que garantam a

inviolabilidade/integralidade dos produtos;

8.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as especificações

do Termo de Referência (anexo I do edital).

Comunicar imediatamente ao Fornecedor quando da inspeção do material, qual-

quer irregularidade verificada.

8.4. Aplicar as penalidades por descumprimento das especificações dos materiais conti-

dos no Termo de Referencia;

85. Efetuar o pagamento devido quando os objetos fornecidos estiverem em plena con-

formidade com as especificações deste Termo de Referência.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 A Contratada deverá entregar ao Ministério Público do Estado do Piaui, até 20 (vinte)
dias, após a assinatura do contrato, garantia em uma das modalidades previstas no artigo 56
da Lei 8.666/93, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato,
que sera restituida após o término de sua vigincia e desde que não haja nenhuma pendência.

9.2 No caso de alteração no valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

9.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de
qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder
respectiva reposição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for
notificada pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções contratuais e demais
cominações legais.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao
CONTRATADO;

9.5. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não
constem expressamente os eventos indicados nas alíneas -a" a "c* do item 9.4 desta
cláusula.
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9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em contaespecifica corn correção monetária, em favor do Fundo de Modernização do MinistérioPúblico do Piauí.
9.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará aaplicação de multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por diade atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
9.8. 0 atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas
deste contrato, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.2 8.666/93.
9.9. 0 garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do
Edital do Pregão Eletrônico n.2 13/2018 e de todas as cláusulas contratuais.
9,10. 0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pelo Fundo de Modernização do Ministério Público do Piauí com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
9.11. Sera considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o
CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros.

9.12. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou
restituída, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzido os eventuais
valores devidos A Contratante.

9.13. 0 valor da garantia se reverterá em favor da Contratante, integralmente ou pelo
saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da Contratada,
sem prejuízo das perdas e danos por ventura verificados.

9.1.4. Isenção de Responsabilidade da Garantia

9.14.1 0 Fundo de Modernização do Ministério Público do Piaui não executará a
garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c) descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos ou

fatos praticados pela Administração;

d) atos illcitos dolosos praticados por servidores da Administração.
6
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9.14.2 Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista

nas alíneas "c" e "d" do subitem 9.14.1 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora

parte no processo instaurado pelo Fundo de Modernização do Ministério Público do

Piaui.
9.14.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade

que não as previstas no subitem 9.14.1 desta cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA — DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO

10.1. Observados os prazos do item anterior, o objeto será recebido pelo fiscal do con-
trato mediante verificação da conformidade com o Termo de Referência e seus Anexos e
sua consequente aceitação por meio de atestação exarada na Nota Fiscal/Fatura emitida
pela contratada, procedendo-se As observações, se necessário, o que será considerado
recebimento provisório.
10.2. Imediatamente após o recebimento do objeto em caráter definitivo, que deverá ser
efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, com a con-
ferência flsica, quantitativa e qualitativa dos objetos conforme nota de empenho e nota
fiscal, o órgão recebedor adotará as providências para pagamento.

10.3. 0 aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabi-
lidade civil do(s) contratado(s) por vicios de quantidade ou qualidade do(s) material(is)
ou disparidades com as especificações, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
órgão licitante as faculdades previstas no artigo 69 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 100 (décimo) dia
após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da respectiva
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a ordem
cronológica estabelecida no artigo 5° da Lei n° 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda
sera solicitada a apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS,
previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos
estaduais e municipais, mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, sendo
que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das
respectivas Notas Fiscais.
11.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
11.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de
mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rota die da data do vencimento até o
efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.
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11.3.1. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde:
EM = Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a
compensação financeira.

11.5. 0 Fundo de Modernização do Ministério Público do Piaui reserva-se o direito de
recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

11.6. 0 pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela
contratada cuja ordem bancária dad quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será
debitado do valor devido ao MP/P1, referente aos serviços prestados, os valores relativos aos
tributos e contribuições sociais.

11.7. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a
receber, importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas na

cláusula décima primeira.

11.8. 0 CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo

que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente,

independentemente da favorecida ser matrix, filial, sucursal ou agência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12,1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo admi-

nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2 9.784, de

1999.
12.2 Com fundamento no artigo 70 da Lei nQ 10.520/2002, ficará impedida de licitar e

contratar com o Estado do Piaui e será descredenciada do Cadastro (Mica de

Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do

Estado do Piaui (CADUF), pelo prazo de até 5 (dnco) anos, sem prejuízo da rescisão

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sabre o

valor total da contratação, a CONTRATADA que:

12.2.1 Apresentar documentação falsa;

12.2.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP;

12.2.3. Comportar-se de modo iniclemeo;
8
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12.2.4. Cometer fraude fiscal; ou

12.2.5. Fizer declaração falsa.

12.2.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de

preços, ou não assinar o Contrato, nos prazos estabelecidos.

12.2.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

12.2.0. Não mantiver a proposta.

12.3. Para os fins do item 12.2.3, reputar-se-ão inidõneos atos tais como os descritos
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n2 8.666/1993.

12.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n9 8.666, de 1993; e no
art. 79 da Lei n2 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na
execução do contrato e ou ARP ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente corn as
multas definidas nos itens "12.5", "12.7", "12.8" e "12.10H abaixo, com as seguintes
penalidades:

12.4.1. Advertência;

12.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
Impedimenta de contratar com a Administração do Ministério Público
do Estado do Piaui (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos;
12.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sari
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior; ou
12.4.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piaui e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramenta de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 da Lei n2
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

12.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por
cento) do valor total do Contrato.
12.6. Configurar-se-1 a inexecução total do objeto quando, decorridos 30 (trinta) dias
do término do prazo estabelecido para a realização dos serviços, nenhum deles for
entregue pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor
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excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o montante da
mu ta aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/01
117. Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa moratoria
de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, situação em que poderá ser caracterizada a
inexecução parcial do objeto.
12.8. No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação
contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita A
aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato.

12.9. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 30 (trinta)
dias do término do prazo estabelecido para realização dos serviços, houver prestação
do serviço pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

12.10. 0 descumprimento dos prazos ou obrigações referentes A garantia do objeto
referida no item 6.0 do Termo de Referencia (anexo I) sujeitará a CONTRATADA A multa

de até 3% Wes por cento) do valor total do Contrato.

12.11. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser

aplicadas juntamente As multas por inexecução parcial ou total do objeto, As multas por

descumprimento de obrigação contratual e as multas por descumprimento das

obrigações referentes A garantia do objeto.

12.12. 0 valor da multa eiou dos prejuízos causados à Contratante poderão ser

descontados das notas fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia
eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo.

12.12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação oficial.

12.12.2.Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição

em dívida ativa.

12.12 Em caráter excepcional, coma medida de cautela, o Contratante poderá reter o

valor presumido da multa, antes da instauração do procedimento administrativo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1 0 preço consignado neste contrato, será corrigido anualmente, observado o inter-

regno minima de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da pro-

posta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE ou

outro índice que venha a substitui-lo.

10
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FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUt
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 10.551.559/0001-63

13.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna minima de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.

14.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou
interpelação judicial:

14.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de quais-
quer das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem prejuízos ao in-
teresse público, bem coma das condições previstas no edital e no contrato.

14.2.2 A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital ou no contrato;

14.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do pactuado;

14.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada;

14.2.5 A dissolução da sociedade;

14.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa que, a jutzo do FMMPPI, prejudique a aquisição contratada;

14.2.7 0 atraso injustificado na execução dos serviços descritos no contrato após a
devida notificação da contratada;

14.2.8 A paralização, total ou parcial, do objeto descrito no Contrato, sem justa
causa e prévia comunicação ao FMMPPI;

14.2.9 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores;
14.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando o FMMPPI a comprovar a impos-
sibilidade da conclusão da prestação dos serviços;

14.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus-
tificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada ao FMMPPI e exaradas no processo administrativo a que se refe-re o contrato;,63 11



ITIPPI Público
do Est-ado do Piaui

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 10351359/0001-63

14.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprova-
da, impeditiva da prestação dos serviços;

14.2.13 0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância superveni-
ente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financei-
ra da empresa participante implicará necessariamente na rescisão contratual, se o
contrato já tiver sido assinado.

14.3 Os casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição judicial
para a sua execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa:

14.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §
1Q do art. 65 desta Lei;

14.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por pra-
zo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de inde-

nizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobi-

lizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nor-

malizada a situação;

14.3.3 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admi-

nistração decorrente da prestação dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade ptiblica, grave perturbação da ordem in-

terna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

14.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a

prestação dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto;

14.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da

contratada relativas A. prestação dos serviços descritos no Contrato.

14.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proces-

so, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

14.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRA-

TANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos

prejuízos causados, já calculados ou estimados.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO

15.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência minima de 60 (sessenta)

dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Divida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FISCAL DO CONTRATO

17.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste processo de compra será
fiscalizada pelo Coordenador de Apoio Administrativo do MP-PI ou por servidor designado
pelo Procurador-Geral de Justiça, com autoridade para exercer, como representante da
Administração deste Órgão, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e
fiscalização da execução contratual
17.2. Caberá ao fiscal do contrato:

17.2.1. Fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir a qualidade desejada;
17.2.2. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por descumprimento
de cláusula contratual;
17.2.3. Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências de
indisponibilidade dos materiais contratados;
17.2.4. Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para autorizar
pagamentos.

CLAUSULA DECIIVIA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
18.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piaui, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

13



MPPI do 
holiatsaldo Pablico

Estada do Pialli

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPI: 10.551.559/0001-63

19.1 Fica eleito o foro de Teresina-P1, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Teresina, iLde
Dit Martha Cet Nero Pitin6
Procuradora- cal de Jusiça

em Exercicio
Cleandro Alves de Moura

Procurador-Geral de Justiça

JO2OQONDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
Representantes: Sr. André Pires Nascimento

de 2019

Testemunhas
1  eLttiovvti, k.ky,v4,060 „iowikva, CPF V4504" 5'5 -

2 CPF 
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ITEM

MPPI 4/10 do Estado do eiVILIi

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 10.551.559/0001-63

OBJETO

ANEXO

LOTE Ill- CADEIRAS E LONGARINAS

UNID QDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

02

Poltrona giratória reclinivet espal-
dar alto com braços.

Marca/Modelo/Referenda: Tec-
no2000/ Verifier /

UNID

30

R$ 738,00 11$ 21140,00

03

Poltrona giratória, recliniveL espal-
dar médio com braços

Marca/Modelo/Referência: Tec-
no2000/ Vernier / VR-03.03.A.4

UNID

35

R$690,00 R$ 24.150,00

04

Cadeira fixa interlocutor com braços

Marca/Modelo/Referência: Tec-
no2000/ Vernier / VR-04.20.D.0

UN1D

15

R$365,00 R$ 5.475,00

15



MPPI 91) holintstado PubKaodo Estado do Piaui

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUt
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 10.551.559/0001-63

_

/0

OS
Longarina de 02 lugares, com no

minim* 03 braços UM
R$ 690,00 R$ 6,900,00

Marca/Modelo/Referência: Tec-
no2000/ Vernier/ VR-02

Longarina de 03 lugares, com no
mínimo 04 braços.

/0

06 Marca/Modelo/Referência: Tec-
no2000/ Vernier/ VR-03

UNID R$ 990,00 R$ 9,900,00

VALOR TOTAL: 68.565,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) R$ 60.565,00

Teresina,  4Z  de  kdivo  de 2019

DTI.*le hen Nu^
Procuradoa4eral de Jusitc;.

ern Exercicso
Cleandro Alves de Moura

Procurador-Geral de Justiça

T 02000 I USTRIA E COMÉRCIO LTDA

Representantes: Sr. André Pires Nascimento
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MPPI 0 Diário Eletrônico do MPPI
ANO Ill - N°440 Disponibilizagão: Terça-feira. 16 de Julho de 2019 Publicação: Quarta-feira, 17 de Julho de 2019

CONTRATADO: VENTISOL DA AMAZONIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.
Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezenove, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de AQUISIÇÃO DE
AR CONDICIONADO) n°. 43/2019, PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0001122/2019-24, para inserção do
Anexo I do Contrato (Descrição do Objeto).
1 - Anexo I:

—
Empresa Vencedora: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA,
CNPJ: 17.417.928/0001-79
Endereço: Rua Azaléia, 2421, Distrito Industrial II, Manaus - AM, CEP: 69.075-845
Representante legal: Julio César Garcia Martins, CPF n° 109.342.046-40
Telefone: (11) 2338-9299; e-mail: licitaçâo@ventisol.com.br

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND. QTDE.
VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

02

Ar condicionado SPLIT 12.000 BTUS, tecnologia inverter, versão frio, tensão de 220 volts,
compressor rotativo , cor do painel branca ou gelo, com filtro antibacteriano. Deve possuir
Selo Procel com faixa de classificação "A" no consumo de energia e certificação do
INMETRO. Ajuste automático de temperatura assegurando a temperatura ideal para o
ambiente. Aparelho ligado o menor tempo possível até garantir a temperatura ideal.
Garantia minima de 12(doze) meses. Deve incluir 01(um) manual de intruções em
português, 01(um) condensador, 01(um) evaporador e 01(um) controle remoto sem fio
com display de cristal liquido , funções fan(regula velocidade), sleep, smart (ajuste
automático de temperatura), Swing(ajuste automático de direção de ar.
Marca: Agrato; Fabricante: Ventisol
Modelo: SPLIT ICS INVERTER R4104 12.000 BTUS FRIO

Und. 21 R$
1.300,00

R$
27.300,00

03

Ar condicionado SPLIT 18.000 BTUS, tecnologia inverter, versão frio, tensão de 220 volts,
compressor rotativo , cor do painel branca ou gelo, com filtro antibacteriano. Deve possuir
Selo Procel com faixa de classificação "A" no consumo de energia e certificação do
INMETRO. Ajuste automático de temperatura assegurando a temperatura ideal para o
ambiente. Aparelho ligado o menor tempo possível até garantir a temperatura ideal.
Garantia minima de 12(doze) meses. Deve incluir 01(um) manual de intruções em
português, 01(um) condensador, 01(um) evaporador e 01(um) controle remoto sem fio
com display de cristal liquido , funções fan(regula velocidade), sleep, smart (ajuste
automático de temperatura), Swing(ajuste automático de direção de ar.
Marca: Agrato; Fabricante: Ventisol
Modelo: SPLIT ICS INVERTER R4104 18.000 BTUS FRIO

Und. 28 R$
1.890,00

R$
52.920,00

04

Ar condicionado SPLIT 24.000 BTUS, tecnologia inverter, versão frio, tensão de 220 volts,
compressor rotativo , cor do painel branca ou gelo, com filtro antibacteriano. Deve possuir
Selo Procel com faixa de classificação "A" no consumo de energia e certificação do
INMETRO. Ajuste automático de temperatura assegurando a temperatura ideal para o
ambiente. Aparelho ligado o menor tempo possível até garantir a temperatura ideal.
Garantia minima de 12(doze) meses. Deve incluir 01(um) manual de intruções em
português, 01(um) condensador, 01(um) evaporador e 01(um) controle remoto sem fio
com display de cristal liquido , funções fan(regula velocidade), sleep, smart (ajuste
automático de temperatura), Swing(ajuste automático de direção de ar.
Marca: Agrato; Fabricante: Ventisol
Modelo: SPLIT ICS INVERTER R4104 24.000 BTUS FRIO

Und. 8 R$
2.800,00

R$
22.400,00

Valor Total: R$ 102.620,00 (cento e dois mil, seiscentos e vinte reais ) 102.620,00

2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.
Teresina, 12 de julho de 2019.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça.

5.7. EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2019/FMMPPI
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2019/FMMPPI
a) Espécie: Contrato n°. 42/2019, firmado em 12 de julho de 2019, entre o Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piaui,
CNPJ n° 10.551.559/0001-63, e a empresa e a empresa Tecno2000 Indústria e Comércio Ltda, CNPJ: 21.306.287/0001-52;
b) Objeto: Aquisição de material permanente (mobilia para escritório, incluindo cadeiras e longarinas), nas quantidades e com as especificações
no anexo;
c) FundamentoLegal: Lei n°10.520/02, Lei n°8.666/93 e Decreto Estadual n°11346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n°. 19.21.0378.0001233/2019-34;
e) ProcessoLicitatório: Adesão n°08/2019 á ARP n°47/2018 do Pregão Eletrônico n.° 13/2018/MPPI;
f)Valor: 0 valor total do Contrato é de R$ 68.565,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) ser atendida à conta de dotações
orçamentarias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2019;
g) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25102; Projeto/Atividade: 2390; Fonte de Recursos: 118; Natureza da Despesa: 4.4.90.52 -
Nota de Empenho: 2019NE00023;
h) Signatários: pela contratada: Sr. André Pires Nascimento, CPF n° 002.855.491.46, e contratante, Cleandro Alves de Moura, Presidente do
Conselho Gestor do FMMPPI.
ANEXO
LOTE III - CADEIRAS E LONGARINAS
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mi O Diário Eletrônico do MPPI
ANO III - N°440 Disponibilização: Terça-feira, 16 de Julho de 2019 Publicação: Quarta-feira, 17 de Julho de 2019

Empresa Vencedora: Tecno2000 Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ n° 21.306.287/0001-52
Endereço: Rua Vereador Décio de Paula, n° 101, Bairro Planalto - Formiga/MG
CEP: 35.570-000
Representante legal: André Pires Nascimento - CPF n° 002.855.491-46
Telefone: (37) 3329-1000 E-mail: tecno2000@tecno2000.com.br

ITEM OBJETO UNID QDE VALORUNITARIO VALORTOTAL

02

Poltrona giratória
reclinavel, espaldar alto
com braços.
Marca/Modelo/Refere" nc
ia: Tecno2000/ Vernier /
VR-02.01.A.4

UNID 30 R$ 738,00 R$ 22.140,00

03

Poltrona giratória,
reclinavel, espaldar
médio com braços
Marca/Modelo/Referênc
ia: Tecno2000/ Vernier /
VR-03.03.A.4

UNID 35 R$690,00 R$ 24.150,00

04

Cadeira fixa
interlocutor com
braços
Marca/Modelo/Refere" nc
ia: Tecno2000/ Vernier /
VR-04.20.D.0

UNID /5 R$365,00 R$ 5.475,00

05

Longarina de 02
lugares, com no
mínimo 03 braços
Marca/Modelo/Refere- nc
ia: Tecno2000/ Vernier/
VR-02

UNID 10 R$ 690,00 R$ 6.900,00

06

Longarina de 03
lugares, com no
mínimo 04 braços.
Marca/Modelo/Refere_ nc
ia: Tecno2000/ Vernier/
VR-03

UNID 10 R$ 990,00 R$ 9.900.00

VALOR TOTAL: 68.565,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) R$ 68.565,00

Teresina, 12 de julho de 2019.

5.8. EXTRATO DO 10 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 42/2019/FMMPPI

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO n°. 01 REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIA PARA
ESCRITÓRIO, INCLUINDO POLTRONAS, CADEIRAS E LONGARINAS) n°. 42/2019, PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N°
19.21.0378.0001233/2019-34.
CONTRATANTE: Fundo de Modernização do Ministério Público do Piaui
CONTRATADO: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezenove, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE (MOBILIA PARA ESCRITÓRIO, INCLUINDO POLTRONAS,CADEIRAS E LONGARINAS) n°. 42/2019,
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0001233/2019-34, para inserção da cláusula de vigência do Contrato.
1 - Objeto: A presente apostila refere-se à inserção da cláusula de vigência do contrato; Dessa forma, insira-se: "CLAUSULA VIGÉSIMA - DA

VIGÊNCIA : A vigência do contrato sera de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a contar da data de sua correspondente
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piaui".
2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.
Teresina, 12 de julho de 2019.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça.

5.9. EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2019

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N°44/2019
a) Espécie: Contrato n°. 44/2019, firmado em 16 de julho de 2019, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, CNPJ n°
05.805.924/0001-89, e a empresa P. R. KELLY & CIA LTDA ME, CNPJ: 18.089.589/0001-01;
b) Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de central telefônica digital privada baseada em tecnologia de comutação temporal

(PABX CPAT Digital) com instalação inclusa, manutenção preventiva e corretiva, serviços e substituição de pecas para o Ministério Público do

Estado do Piaui., de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I),
c) FundamentoLegal: Lei n° 10.520/02, Lei n°8.666/93 e Decreto Estadual n° 11.346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n°. 19.21.0378.0001341/2018-28;
e) ProcessoLicitat6rio: SRP -Ata de Registro de Preços n°. 24/2019 - Pregão Eletrônico n°33/2018;
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MPPI Ministério Público
do Estado do Piaui

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO n°. 01 REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE (MOBÍLIA PARA ESCRITÓRIO, INCLUINDO POLTRONAS,

CADEIRAS E LONGARINAS) n°. 42/2019, PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
N2 19.21.0378.0001233/2019-34.

CONTRATANTE: Fundo de Modernização do Ministério Público do Piaui
CONTRATADO: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e dezenove, foi lavrado o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO ao Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIA
PARA ESCRITÓRIO, INCLUINDO POLTRONAS, CADEIRAS E LONGARINAS) n°. 42/2019,
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0001233/2019-34, para
inserção da cláusula de vigência do Contrato.

1 - Objeto: A presente apostila refere-se à inserção da cláusula de vigência do contrato; Dessa
forma, insira-se: "CLAUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12
(doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a contar da data de sua correspondente
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piaui".

2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente
celebrado.

Teresina, a de ju o de 2019.

Cleandro Alve de Moura
Procurador-Geral de Justiça.
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Empresa Vencedora: Tecno2000 Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ n° 21.306.287/0001-52
Endereço: Rua Vereador Décio de Paula, n°101, Bairro Planalto - Formiga/MG
CEP: 35.570-000
Representante legal: André Pires Nascimento - CPF n° 002.855.491-46
Telefone: (37) 3329-1000 E-mail: tecno2000@tecno2000.com.br

ITEM OBJETO UNID QDE VALORUNITARIO VALORTOTAL

02

Poltrona giratória
reclinavel, espaldar alto
com braços.
Marca/Modelo/Refere_ nc
ia: Tecno2000/ Vernier /
VR-02.01.A.4

UNID 30 R$ 738,00 R$ 22.140,00

03

Poltrona giratória,
reclinavel, espaldar
médio com braços
Marca/Modelo/Referenc
ia: Tecno2000/ Vernier /
VR-03.03.A.4

UNID 35 R$690,00 R$ 24.150,00

04

Cadeira fixa
interlocutor com
braços
Marca/Modelo/Refere- nc
ia: Tecno2000/ Vernier /
VR-04.20.D.0

UNID 15 R$365,00 R$ 5.475,00

05

Longarina de 02
lugares, com no
minimo 03 braços
Marca/Modelo/Referênc
ia: Tecno2000/ Vernier/
VR-02

UNID 10 R$ 690,00 R$ 6.900,00

06

Longarina de 03
lugares, com no
minimo 04 bragos.
Marca/Modelo/Ref erênc
ia: Tecno2000/ Vernier/
VR-03

UNID 10 R$ 990,00 R$ 9.900,00

VALOR TOTAL: 68.565,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) R$ 68.565,00

Teresina, 12 de julho de 2019.

5.8. EXTRATO DO 10 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 42/2019/FMMPPI
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO n°. 01 REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIA PARA
ESCRITÓRIO, INCLUINDO POLTRONAS, CADEIRAS E LONGARINAS) n°. 42/2019, PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N°
19.21.0378.0001233/2019-34.
CONTRATANTE: Fundo de Modernização do Ministério Público do Piaui
CONTRATADO: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezenove, foi lavrado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE (MOBiLIA PARA ESCRITÓRIO, INCLUINDO POLTRONAS,CADEIRAS E LONGARINAS) n°. 42/2019,
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 19.21.0378.0001233/2019-34, para inserção da clausula de vigência do Contrato.
1 - Objeto: A presente apostila refere-se a inserção da clausula de vigéncia do contrato; Dessa forma, insira-se: "CLAUSULA VIGÉSIMA - DA
VIGENCIA: A vigência do contrato sera de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a contar da data de sua correspondente
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piaui".
2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.
Teresina, 12 de julho de 2019.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça.

5.9. EXTRATO DO CONTRATO N°44/2019
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N°44/2019
a) Espécie: Contrato n°. 44/2019, firmado em 16 de julho de 2019, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, CNPJ n°
05.805.924/0001-89, e a empresa P. R. KELLY & CIA LTDA ME, CNPJ: 18.089.589/0001-01;
b) Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de central telefônica digital privada baseada em tecnologia de comutação temporal
(PABX CPAT Digital) com instalação inclusa, manutenção preventiva e corretiva, serviços e substituição de peças para o Ministério Público do
Estado do Piaui., de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I);
C) FundamentoLegal: Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e Decreto Estadual n° 11.346/04;
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n°. 19.21.0378.0001341/2018-28;
e) ProcessoLicitatório: SRP -Ata de Registro de Preços n°. 24/2019 - Pregão Eletrônico n°33/2018;
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